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FATO RELEVANTE
A Kroton Educacional S.A. - BM&FBovespa: KROT3 “Kroton” e a Anhanguera Educacional 
Participações S.A. - BM&FBovespa: AEDU3 “Anhanguera” e, em conjunto com Kroton, as 
“Companhias”, em complemento aos Fatos Relevantes divulgados em 22 de abril de 2013, 18 de 
junho de 2013, 14 de novembro de 2013, 4 de dezembro de 2013, 28 de fevereiro de 2014, 12 
de março de 2014, 10 de abril de 2014, 7 de maio de 2014, 14 de maio de 2014 e 6 de junho de 
2014, vêm informar aos seus acionistas e ao mercado o quanto segue:
Na presente data, a operação de incorporação de ações da Anhanguera pela Kroton 
(“Incorporação de Ações”) foi aprovada pelas Assembleias Gerais Extraordinárias das 
Companhias, tendo, portanto, sido concluída a operação de Incorporação de Ações, passando a 
Anhanguera a ser uma subsidiária integral da Kroton.
Conforme anteriormente divulgado, a Incorporação de Ações permitirá a combinação de 
ativos, talentos e competências das Companhias, permitindo a captura de sinergias que 
deverão aumentar ainda mais a qualidade dos serviços educacionais da Kroton e da 
Anhanguera, resultando em benefícios signifi cativos para as Companhias, seus acionistas, 
seus alunos, empregados e sociedade civil.
Em decorrência da Incorporação de Ações, foram emitidas 135.362.103 ações ordinárias, 
escriturais, nominativas e sem valor nominal de emissão da Kroton (“Novas Ações”) que 
serão atribuídas aos acionistas da Anhanguera. A relação de troca foi livremente negociada 
pelas Companhias e é considerada justa e equitativa aos seus acionistas, tendo levado em 
consideração a avaliação econômica das ações da Kroton e da Anhanguera, implicando a 
atribuição de 0,30970293 ação ordinária de emissão da Kroton para cada uma ação ordinária 
de emissão da Anhanguera incorporada, resultando na emissão, pela Kroton, das Novas Ações.
As Novas Ações terão os mesmos direitos e benefícios atribuídos às ações de emissão da 
Kroton atualmente em circulação, e os acionistas da Anhanguera participarão integralmente 
de todos os benefícios, inclusive dividendos e remunerações de capital que vierem a ser 
declarados pela Kroton após a Incorporação de Ações, exceto pelos dividendos, no valor de 
R$483.000.000,00 (observando-se o valor de R$ 1,798710414010070 por ação ordinária de 
emissão da Kroton, já deduzidas deste cálculo as ações que se encontram em tesouraria nesta 
data), que foram declarados, na presente data anteriormente da Incorporação de Ações, por 
deliberação do Conselho de Administração da Kroton, que apenas os acionistas da Kroton antes 
da Incorporação de Ações farão jus ao recebimento desses dividendos. 
Conforme informado anteriormente ao mercado, apenas os detentores das ações da Anhanguera 
em 09 de junho de 2014 farão jus aos dividendos no montante total de R$52.206.500,91 
(observando-se o valor de R$ 0,119446329840812 por ação ordinária de emissão da 
Anhanguera, já deduzidas deste cálculo as ações que se encontram em tesouraria nesta data), 
declarados pelo Conselho de Administração da Anhanguera em reunião realizada em 6 de junho 
de 2014, os quais serão pagos em 15 de julho de 2014.
As frações de ações de emissão da Kroton resultantes da substituição da posição de cada 
acionista da Anhanguera que não se compuser com outros acionistas da Anhanguera para 
que se formem números inteiros, no prazo de 30 dias a contar da data da consumação da 
Incorporação de Ações, serão reunidas e alienadas na BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros pela Kroton, e o respectivo valor, sem correção e líquido de quaisquer 
custos incidentes, será pago pela Kroton, em moeda corrente nacional aos titulares das 
respectivas frações, proporcionalmente à sua participação em cada ação alienada, no prazo de 
30 dias úteis a contar do recebimento dos recursos decorrentes da alienação.
As ações de emissão da Anhanguera deixarão de ser negociadas a partir de 04 de julho de 2014.
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